
 

PORTARIA DG/CESFI Nº 006/2021 
 

O Diretor Geral do Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí – Cesfi, no uso de suas atribuições, 

previstas no inciso XVI do Artigo 65 do Regimento Geral da Universidade. 

RESOLVE 
 

Art. 1° Tornar público, para conhecimento dos interessados, o cronograma das defesas dos Trabalhos de 

Conclusão de Curso (TCC) do Curso de Administração Pública do Centro de Educação Superior da Foz do 

Itajaí – CESFI, semestre 2020/2. 

Art. 2° A Resolução DGP n° 001/2018 estabelece os procedimentos para defesa do Trabalho de Conclusão 

de Curso (TCC). 

Acadêmico: Alexandre Vieira Machado Neto 

Título do trabalho: 
Mudanças institucionais na economia solidária: análise das mudanças 

ocorridas em âmbito federal no período de 2003 a 2020. 

Data: 08/04/2021 Horário 19:00 – 20:30 Plataforma: On-line 

Banca: 

Profº Luiz Filipe Goldfeder Reinecke (orientador)  

Profº Pompilio Locks Filho  

Profª Vanessa Silveira Pereira Simon  

Profº  Anderson Sasaki Vasques Pacheco (suplente) 

 

Acadêmica: Júlia Adrielle Malheiros  

Título do trabalho: 
A utilização da bicicleta como alternativa para o desenvolvimento 

sustentável de Itajaí  

Data: 12/04/2021  Horário: 10:00 – 11:30 Plataforma: On-line 

Banca: 

Profº Luiz Ricardo Souza (orientador) 

Profº José Carlos de Souza 

Profº Luiz Filipe Goldfeder Reinecke 

Profº Pompilio Locks Filho (suplente)  

 

Acadêmica: Clara Guesser  

Título do trabalho: 
                                                                     

Políticas Públicas e Propostas Legislativas em Balneário Camboriú 

Data: 13/04/2021  Horário: 19:00 – 20:30 Plataforma: On-line 

Banca: 
Profª Samira Kauchakje (orientadora) 

Profª Vanessa Silveira Pereira Simon (co-orientadora)  

Profº Luiz Filipe Goldfeder Reinecke 
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Profº Pompilio Locks Filho 

Profº Breno Pacheco Leandro (suplente)  

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Balneário Camboriú, 31 de março 2021. 

Publique-se para o conhecimento. 

 
Professor José Carlos de Souza          
Diretor Geral do CESFI 
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